
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019
                   

www.cardoso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Cardoso garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.cardoso.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  C a r d o s o
CNPJ 46.599.825/0001-75
Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870
Telefone: (17) 3466-3900
Site: www.cardoso.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  C a r d o s o
CNPJ 49.677.933/0001-07
Rua Ângelo Moretin, 753
Telefone: (17) 3453-1088 | (17) 3453-2211
Site: www.camaracardoso.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Atos de Pessoal 8 ............................................................................... 

Edital de Convocação 8 .................................................................. 

Sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023                                                  Ano V | Edição nº 786                                                                      Página 1 de 8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019

Sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023 Ano V | Edição nº 786 Página 2 de 8

Município de Cardoso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.858, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
SUPERÁVIT  FINANCEIRO,  NO
VALOR TOTAL DE TOTAL DE R$
50.464,50  (CINQUENTA  MIL,
QUATROCENTOS  E  SESSENTA
E  Q U A T R O  R E A I S  E
CINQUENTA  CENTAVOS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial por Superávit Financeiro, no valor total de até R$
50.464,50 (cinquenta mil, quatrocentos e sessenta e quatro
reais  e  cinquenta  centavos),  referente  a  “FUNDEB
DIFERIDO”, na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 05–Secretaria Municipal  de

Educação e Cultura
Unidade Executora: 01–Educação Básica
Função: 12–Educação
Subfunção: 361–Ensino Fundamental
Programa:  0021–Atenção  aos  alunos  da  Educação

Básica com Recursos do FUNDEB
Projeto/Atividade: 2.033–Manutenção das Atividades

do FUNDEB 70%
Categoria  Econômica:  3.1.90.11.00-Vencimento  e

Vantagens  Fixas-Pessoal  Civil...R$  50.464,50  (cinquenta
mil,  quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta
centavos),  Fonte  de  Recursos  02–Transferências  e
Convênios Estaduais-Vinculados. Código de Aplicação 264.

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso I – Superávit
Financeiro, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado por
decreto do Poder Executivo.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 31 de janeiro de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.859, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
EXCESSO,  NO  VALOR  TOTAL
DE ATÉ R$ 151.723,41 (CENTO
E  CINQUENTA  E  UM  MIL,
SETECENTOS E VINTE E TRÊS
REAIS  E  QUARENTA  E  UM
CENTAVOS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial  por  Excesso,  no  valor  total  de  R$  151.723,41
(cento e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e três reais
e quarenta e um centavos), referente a “Elaboração de
Projeto de Galerias de Águas Pluviais – Drenagem
Urbana”,  no  Município  de  Cardoso/SP,  na  seguinte
dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  06-Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços
Unidade Executora: 01-Secretaria e Dependências
Funcional: 15.451.0025.1012-Implantação de Galerias

de Águas Pluviais
Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00-Obras  e

Instalações...................................R$  151.723,41  (cento  e
cinquenta  e  um mil,  setecentos  e  vinte  e  três  reais  e
quarenta  e  um  centavos) ,  Fonte  de  Recursos
02–Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados.

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso II-Excesso de
Arrecadação, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado
por decreto do Poder Executivo.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Cardoso, 31 de janeiro de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.860, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
EXCESSO,  NO  VALOR  TOTAL
DE R$ 52.194,04 (CINQUENTA
E  D O I S  M I L ,  C E N T O  E
NOVENTA E QUATRO REAIS E
QUATRO CENTAVOS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial  por  Excesso,  no  valor  total  de  R$  52.194,04
(cinquenta e dois mil,  cento e noventa e quatro reais e
quatro centavos), referente a “Implantação de Galerias
de Águas Pluviais – Drenagem Urbana”, no Município
de Cardoso/SP, na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  06-Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços
Unidade Executora: 01-Secretaria e Dependências
Funcional: 15.451.0025.1012-Implantação de Galerias

de Águas Pluviais
Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00-Obras  e

Instalações.....................................R$ 52.194,04 (cinquenta
e  dois  mil,  cento  e  noventa  e  quatro  reais  e  quatro
centavos),  Fonte  de  Recursos  02–Transferências  e
Convênios  Estaduais-Vinculados.

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso II-Excesso de
Arrecadação, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado
por decreto do Poder Executivo.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 31 de janeiro de 2023.
Jair César Nattes

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta

Prefeitura, na data supra.
Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
...........................................................................................................

LEI Nº 3.861, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
EXCESSO,  NO  VALOR  TOTAL
D E  A T É  R $  5 3 2 . 8 3 9 , 9 5
(QUINHENTOS  E  TRINTA  E
DOIS  MIL,  OITOCENTOS  E
TRINTA  E  NOVE  REAIS  E
N O V E N T A  E  C I N C O
CENTAVOS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial  por  Excesso,  no  valor  total  de  R$  532.839,95
(quinhentos e trinta e dois mil, oitocentos e trinta e nove
reais e noventa e cinco centavos), referente a Execução
de Serviços Restantes da Obra “Creche Escola de
Educação Infantil”, no Município de Cardoso/SP,  na
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  05-Secretaria  Municipal  de

Educação e Cultura
Unidade Executora: 01-Educação Básica
Funcional: 12.365.0031.1010-Ampliação e Reforma de

Unidades Escolares de Ensino Infantil
Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00-Obras  e

Instalações..........................................R$  532.839,95
(quinhentos e trinta e dois mil, oitocentos e trinta e nove
reais  e  noventa  e  cinco  centavos),  Fonte  de  Recursos
02–Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso II-Excesso de
Arrecadação, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado
por decreto do Poder Executivo.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 31 de janeiro de 2023.
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Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.862, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO
N O  V A L O R  D E  A T É  R $
498.872,36  (QUATROCENTOS
E  NOVENTA  E  OITO  MIL ,
OITOCENTOS  E  SETENTA  E
DOIS REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial por Excesso de Arrecadação no valor de até R$
498.872,36 (quatrocentos e noventa e oito mil, oitocentos e
setenta e dois  reais  e trinta e seis  centavos),  Fonte de
Recursos  02–Transferências  e  Convênios  Estaduais-
Vinculados, que serão repassados pelo Governo do Estado
de São Paulo através da Secretaria de Desenvolvimento
Regional/Subsecretaria  de  Convênios  com  Município,  de
conformidade com o artigo 43, § 1º, II da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964,  cujo  objetivo  é  a
“Pavimentação Asfáltica  em “CBUQ” e  Sinalização
Viária”, (Rua A, Rua B, Rua Inês da Silva, Rua José Cardoso
de Araújo, Rua Francisco Simpionato, no Povoado de Vila
Alves) neste Município de Cardoso, através do Convênio n°
102401/2022, na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  06-Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços
Unidade Executora: 01-Secretaria e Dependências
Funcional:  15.451.0025.1013-Pavimentação  Asfáltica

e Obras Complementares
Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00-Obras  e

Instalações.............................R$  498.872,36  (quatrocentos
e noventa e oito mil, oitocentos e setenta e dois reais e
t r i n ta  e  se i s  cen tavos ) ,  Fon te  de  Recu r sos
02–Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados.

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso II-Excesso de
Arrecadação, da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos

anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 31 de janeiro de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.863, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
ANULAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  NO
VALOR  DE  R$  20.075,93
(VINTE MIL, SETENTA E CINCO
REAIS  E  NOVENTA  E  TRÊS
CENTAVOS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial por Anulação de Dotação, cujo objetivo “Termo
Aditivo para Reforma e Adequação da EMEI FLÁVIO
DE  CAMPOS  QUEIROZ”,  na  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  05-Secretaria  Municipal  de

Educação e Cultura
Unidade Executora: 01-Educação Básica
Funcional: 12.365.0031.1010-Ampliação e Reforma de

Unidades Escolares de Ensino Infantil.
Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00-Obras  e

Instalações..............................R$  20.075,93  (vinte  mil,
setenta e cinco reais e noventa e três centavos),  Fonte
Recursos 01-Tesouro.

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso III-Anulação de
Dotação, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  06-Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços
Unidade Executora: 01-Secretaria e Dependências
Funcional:  15.451.0025.1013-Pavimentação  Asfáltica

e Obras Complementares
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-  Material  de

Consumo..........................R$ 20.075,93 (vinte mil, setenta e
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cinco reais e noventa e três centavos), Fonte Recursos 01-
Tesouro. Ficha 130.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022–
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 31 de janeiro de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.864, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, NO
VALOR  TOTAL  DE  ATÉ  R$
43.671,07 (QUARENTA E TRÊS
MIL, SEISCENTOS E SETENTA E
UM REAIS E SETE CENTAVOS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial no valor total de até R$ 43.671,07 (quarenta e três
mil,  seiscentos  e  setenta  e  um reais  e  sete  centavos),
referente  a  “Revitalização  da  Lanchonete  do
Complexo Turístico “Leandro Trindade da Silveira”,
no  Município  de  Cardoso/SP,  na  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  08-Secretaria  Municipal  de

Ind., Com., Turismo, Esporte e Lazer
Unidade Executora: 02-Turismo e Lazer
Funcional:  23.695.0008.1004-Obras,  Reformas  e/ou

Ampliações das Áreas Turísticas do Município
Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00-Obras  e

Instalações....................................R$ 43.671,07 (quarenta e
três mil, seiscentos e setenta e um reais e sete centavos),
Fonte de Recursos 01–Tesouro.

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, no valor de R$ R$ 43.671,07 (quarenta e três mil,
seiscentos  e  setenta e  um reais  e  sete  centavos),  será
através do artigo 43º, inciso III-Anulação de Dotação, da Lei

Federal nº 4.320/64, a saber:
Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  06-Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços
Unidade Executora: 01-Secretaria e Dependências
Funcional: 15.451.0025.2041-Atividades da Secretaria

e Departamentos
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-  Material  de

Consumo.................................R$  43.671,07  (quarenta  e
três mil, seiscentos e setenta e um reais e sete centavos),
Fonte de Recursos 01-Tesouro. Ficha 130.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 31 de janeiro de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.865, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, NO
VALOR DE ATÉ R$ 33.404,65
( T R I N T A  E  T R Ê S  M I L ,
QUATROCENTOS  E  QUATRO
REAIS  E  SESSENTA  E  CINCO
CENTAVOS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial no valor total de até R$ 33.404,65 (trinta e três
mil,  quatrocentos  e  quatro  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos),  referente  a  “Pavimentação  Asfáltica  em
“CBUQ” Diversas Ruas do Bairro Estância Beira Rio”,
no  Município  de  Cardoso/SP,  na  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  06-Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços
Unidade Executora: 01-Secretaria e Dependências
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Funcional:  15.451.0025.1013-Pavimentação  Asfáltica
e Obras Complementares

Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00-Obras  e
Instalações....................................R$  33.404,65  (trinta  e
três mil,  quatrocentos e quatro reais e sessenta e cinco
centavos), Fonte de Recursos 01–Tesouro.

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, seráatravés do artigo 43º, inciso III-Anulação de
Dotação, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  06-Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços
Unidade Executora: 01-Secretaria e Dependências
Funcional: 15.451.0025.2041-Atividades da Secretaria

e Departamentos
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-  Material  de

Consumo.................................R$  33.404,65  (trinta  e  três
mil,  quatrocentos  e  quatro  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos), Fonte de Recursos 01-Tesouro. Ficha 130.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 31 de janeiro de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.866, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
ANULAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  NO
VALOR  TOTAL  DE  ATÉ  R$
43.753,08 (QUARENTA E TRÊS
M I L ,  S E T E C E N T O S  E
CINQUENTA  E  TRÊS  REAIS  E
OITO CENTAVOS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial no valor total de R$ 43.753,08 (quarenta e três
mil, setecentos e cinquenta e três reais e oito centavos),

referente a “Revitalização da Iluminação em Praças e
Vias Públicas”, no Município de Cardoso/SP, na seguinte
dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  06-Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços
Unidade Executora: 01-Secretaria e Dependências
Funcional: 15.451.0025.1025-Iluminação Pública
Categoria  Econômica:  4.4.90.51.00-Obras  e

Instalações.....................................R$  43.753,08  (quarenta
e  três  mil,  setecentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  oito
centavos), Fonte de Recursos 01–Tesouro.

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso III-Anulação de
Dotação, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  06-Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços
Unidade Executora: 01-Secretaria e Dependências
Funcional: 15.451.0025.2041-Atividades da Secretaria

e Departamentos
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-  Material  de

Consumo............................  R$ 43.753,08 (quarenta e três
mil, setecentos e cinquenta e três reais e oito centavos),
Fonte de Recursos 01-Tesouro. Ficha 130.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 31 de janeiro de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.867, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
ANULAÇÃO, NO VALOR DE R$
10.000,00 (DEZ MIL REAIS) E
UM  CRÉDITO  SUPLEMENTAR
P O R  E X C E S S O  D E
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE
ATÉ  R$  100.00,00  (CEM  MIL
REAIS),  TOTALIZANDO  O
VALOR  DE  R$  110.000,00
(CENTO  E  DEZ  MIL  REAIS).
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FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, um
Crédito Especial por Anulação, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais) e um Crédito Suplementar por Excesso de
Arrecadação no valor de até R$ 100.00,00 (cem mil reais),
cujo objetivo é a “Reforma e Revitalização do Estádio
de Futebol “José Romualdo Rosa - CAFUC”, na Avenida
José Domingues do Amaral, no Município de Cardoso”, na
seguinte dotação orçamentária conforme segue:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade:  08–Secretaria  Municipal  de  Ind.,  Com.,

Turismo, Esporte e Lazer
Unidade Executora: 01-Esportes e Recreação
Funcional: 23.695.0008.1034 – Reforma de Campo de

Futebol
Categoria  Econômica:  4.4.90.51  –  Obras  e

Instalações.......................................R$  10.000,00  (dez  mil
reais); F.R. 01–Tesouro.

Categoria  Econômica:  4.4.90.51  –  Obras  e
Instalações ......................................R$ 100.00,00 (cem mil
reais);  F.R.  02–  Transferências  e  Convênios  Estaduais-
Vinculados.

Total:.................................................................
...................................................R$  110.000,00
(cento  e  dez  mil  reais).

Artigo 2º  -  A  cobertura  do  crédito  autorizado pelo
artigo 1º, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) será
através do artigo 43º, inciso II-Excesso de Arrecadação, da
Lei Federal nº 4.320/64 e o valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais),  será através do artigo 43º,  inciso III-Anulação de
Dotação, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  06–Secretaria Municipal  de

Obras e Serviços
Unidade Executora: 01–Secretaria e Dependências
Funcional:  15.451.0025.2041–  Atividades  da

Secretaria  e  Departamentos
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00–  Material  de

Consumo................................R$ 10.000,00 (dez mil reais),
F.R. 01–Tesouro. Ficha 130.

Artigo  3º -  F ica  autor izada  a  Secretar ia  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 31 de janeiro de 2023.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.868, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO,
NO VALOR TOTAL DE ATÉ R$
462.000,00  (QUATROCENTOS
E  SESSENTA  E  DOIS  MIL
REAIS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Suplementar por Anulação de Dotação, no valor total de R$
462.000,00  (quatrocentos  e  sessenta  e  dois  mil  reais),
referente  a  “Suplementação  da  Dotação  para  os
Termos  de  Fomentos  com  a  Santa  Casa  de
Votuporanga  e  a  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Cardoso”, na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  07-Secretaria  Municipal  de

Saúde
Unidade Executora: 01- Secretaria e Fundo Municipal

de Saúde
Funcional: 10.301.0027.2045- Atividades da Atenção

Básica
Categoria  Econômica:  3.3.50.43.00-  Subvenções

Sociais...................................R$ 462.000,00 (quatrocentos e
sessenta e dois mil reais), Fonte de Recursos 01– Tesouro.
Ficha 154.

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso III- Anulação de
Dotação, da Lei Federal nº 4.320/64 a saber:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  07-Secretaria  Municipal  de

Saúde
Unidade Executora: 01- Secretaria e Fundo Municipal

de Saúde
Funcional: 10.301.0027.2045- Atividades da Atenção

Básica
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-  Material  de

Consumo................................R$  462.000,00  (quatrocentos
e  sessenta  e  dois  mil  reais),  Fonte  de  Recursos  01–
Tesouro. Ficha 157.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
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e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 31 de janeiro de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Edital de Convocação
Edital de Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 45

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

Fica  convocado  o  candidato  abaixo  relacionado,
habilitado em concurso público, para comparecer até o dia
10  de  fevereiro  de  2.023,  até  as  16:00  horas  no  Paço
Municipal, localizado à Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra,
nº 870, Cardoso-SP, a fim de manifestar sua vontade sobre
a escolha de vaga e ser contratado sob o Regime Jurídico
Estatutário, no Cargo de:-

ESCRITURÁRIO

Classif. Inscrição Nome RG
17  0000382  Beatriz  Guarnieri  Soares  Guimarães

41222687-X
Cardoso, 03 de fevereiro de 2023.

JAIR CÉSAR NATTES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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